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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
ESTADO DE SAO PAULO 

T.fj! N9 558/93 

DE 30 DE ABRIL DE 1993 

" AUtoriza a celebração de Olnvênio c:xm o Govemo do 

Estado de são Paulo, ·através da Secretaria de &'lerqia 

e Saneamento (Desti.nados a realização de pmgrmuas, • 

cbras e serviços de interesse PÜbllex>" 

A ~ MUNICIPAL DE PINHALZINHO, ~ICNA E EU, DR. !m

NEDI'ID IAtJH) DE I..IM\, PmFEI'lO MJNICIPAL 1 SAlCIONJ E PKMJI.ro A smJINl'E IEI: 

ARTIOO 19- Fica o Poder Exerutivo autorizado a oele I 

bar oawênio c:xm o Goveroo do Estado de são Paulo, através da Secretaria de I 

&lerqia e saneamento, cxnvênios e Ccntratos destinados a realização de progra

mas, obras e serviços de interesse pÜbllex>. 

ARTIOO 29- As despesas decorrentes da Execução des

ta Iei, ex>n:erão por ca1ta das dotações próprias dos orçamentos vigentes. 

AR!'IOO 39- E9ta Iei, entrará em vigor na data de I 

dua publicação, revogadas as disposições em c.xntrário. 

Pinhalzinho, 30 de Abril de 1993 
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